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 CONTRATO N.º 11/2022 

 CONTRATO  N.º  11/2022  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  RJR  SERVIÇOS 
 DE INFORMÁTICA LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 n.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP.  76.801-901,  daqui  em  diante  denominado  CONTRATANTE, 
 representado,  neste  ato,  por  seu  Diretor-Geral  ,  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando 
 referido  cargo  na  forma  regimental,  e  de  outro  lado  a  empresa  RJR  SERVIÇOS  DE 
 INFORMÁTICA  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  11.508.825/0001-38,  com  endereço 
 na  Avenida  Sagitário,  nº  138,  Cj.  2313  A,  Bloco  01,  Sítio  Tamboré  Alphaville,  Barueri/SP, 
 CEP:  06473-073,  telefone:  (11)  98536-3905,  e-mail:  licitacoes@rw3tecnologia.com/ 
 contratos@rw3tecnologia.com,  neste  ato  representada  pelo  senhor  Daniel  Piola  Alves, 
 doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  instrumento  nos 
 autos  do  Processo  Administrativo  Eletrônico  -  PROAD  Nº  3660/2021,  em  conformidade 
 com  o  resultado  do  PREGÃO  n.º  098/2021,  do  TRT  2ª  Região,  com  a  coparticipação  do 
 TRT  14ª  Região,  fundamentado  na  Lei  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto  n.º 
 10.024  de  20  de  setembro  de  2019  e  Lei  n.º  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  alterações, 
 bem  como  legislação  aplicável,  firmando  o  compromisso  de  cumpri-lo  de  acordo  com  as 
 cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 O  objeto  da  presente  contratação  é  o  serviço  de  acesso  à  solução  integrada  de 
 colaboração  e  comunicação  corporativa,  que  será  prestado  conforme  exigências 
 previstas  neste  instrumento,  nas  condições  estabelecidas  no  Anexo  I  do  Edital  - 
 Especificação  do  Objeto  e  demais  documentos  técnicos  anexos  ao  Edital  identificado  no 
 preâmbulo,  e  na  proposta  vencedora,  cujos  termos  integram  este  contrato 
 independentemente de transcrição. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, DURAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 O  prazo  de  vigência  deste  contrato  terá  início  na  data  de  sua  assinatura,  com  a  prestação 
 dos  serviços  no  período  de  30  (trinta)  meses,  contados  a  partir  do  recebimento  definitivo 
 da  solução  (itens  1  e  2),  podendo  ser  prorrogada  por  interesse  das  partes  até  o  limite  de 
 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 O valor total da contratação é de R$ 560.776,00, sendo: 

 Item  Descrição do material  Unidade  Quantidade  Valor unitário  Valor total 

 1 
 Solução  integrada  de 
 colaboração  e  comunicação 
 corporativa (usuário) 

 unidade  1.050 
 R$  499,80  (por 
 usuário  por  30 
 meses) 

 R$  524.790,00  (por 
 30 meses) 

 2 
 Solução  integrada  de 
 colaboração  e  comunicação 
 corporativa  (usuário)  –  Contas 
 especiais com 100 GB 

 unidade  70 
 R$  499,80  (por 
 usuário  por  30 
 meses) 

 R$  34.986,00  (por 
 30 meses) 

 5  Treinamento  servidor  10  R$100,00  R$1.000,00 

 Parágrafo  Primeiro  :  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas 
 e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
 sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de 
 licenciamento,  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral 
 do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 Os  valores  mensais,  referentes  à  solução  integrada  de  colaboração  e  comunicação 
 corporativa  (itens  1  e  2)  serão  fixos  e  irreajustáveis  pelo  período  de  12  (doze)  meses, 
 contados  da  data  da  sessão  pública  de  lances  (04/11/2021)  ,  admitindo-se,  após,  o 
 reajuste  através  da  variação  do  IPCA-E,  ou  outro  índice  que  o  substitua,  respeitando-se  a 
 periodicidade anual, sob os seguintes critérios: 

 I)  Para  o  primeiro  reajuste  será  considerada  a  variação  do  índice  no  período 
 compreendido  entre  a  data  acima  indicada  e  o  11º  (décimo  primeiro)  mês  posterior  ao 
 início da prestação dos serviços; 

 II)  Para  os  reajustes  subsequentes  será  considerada  a  variação  ocorrida  entre  o  mês  de 
 início dos novos valores e o mês anterior ao da incidência do reajuste. 

 Parágrafo  Primeiro  :  Os  valores  consignados  neste  contrato,  referentes  aos  serviços  de 
 integração  da  solução  com  a  rede  do  Tribunal,  serviços  de  migração  de  dados  (caixa 
 postal,  pastas  particulares,  agendas,  etc.)  e  treinamento  (item  5),  serão  fixos  e 
 irreajustáveis;  se  durante  a  prestação  dos  serviços  for  superado  o  período  de  12  (doze) 
 meses  desde  a  data  da  abertura  da  sessão  pública  de  lances  (04/11/2021),  em  virtude  de 
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 atos  ou  fatos  não  causados  pela  Contratada,  caberá  reajuste  do  preço  pela  variação  do 
 IPCA-E, ou outro índice que o substitua, mediante requerimento. 

 Parágrafo  Segundo  :  Os  reajustes  serão  precedidos  de  solicitação  da  CONTRATADA 
 até,  no  máximo,  o  mês  subsequente  ao  da  aquisição  do  direito,  ficando  garantida  a 
 eficácia  retroativa  do  pedido.  Ultrapassado  esse  prazo  os  efeitos  financeiros  somente 
 terão vigência a partir da data da solicitação. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação 
 orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  2022  na 
 classificação  abaixo:  Programa  de  Trabalho:  168137  –  Apreciação  de  Causas  na  Justiça 
 do  Trabalho  –  Despesas  Diversas  /  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de 
 Tecnologia da Informação e Comunicação- Nota de Empenho 2022NE421 de 23/08/2022. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 O  pagamento  mensal  será  efetuado  em  até  5  (cinco)  dias  úteis  contados  da  data  de 
 recebimento  definitivo  do  objeto,  mediante  o  recebimento  da  respectiva  Nota  Fiscal 
 Eletrônica certificada pela fiscalização do CONTRATANTE, na seguinte forma: 

 a)  Solução  integrada  de  colaboração  e  comunicação  corporativa  (itens  1  e  2):  o 
 pagamento  relativo  às  licenças  será  realizado  mensalmente,  com  base  no  número 
 máximo  de  licenças  em  uso  no  mês  correspondente,  baseado  em  relatório  enviado  pela 
 CONTRATADA e ratificado pelo Fiscal do Contrato. 

 b)  Treinamento  (item  5):  o  pagamento  relativo  aos  treinamentos,  será  realizado  após  o 
 recebimento definitivo do serviço relativo a cada pedido de treinamento. 

 Parágrafo  Primeiro  :  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  dos  documentos 
 pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa, 
 como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou 
 inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as 
 medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 
 comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o 
 CONTRATANTE. 

 Parágrafo  Segundo  :  Quando  do  pagamento  a  ser  efetuado,  a  CONTRATADA  deverá 
 comprovar  sua  Regularidade  Fiscal  Federal  no  tocante  à  Documentação  Obrigatória 
 (Receita Federal, FGTS, INSS e CNDT). 

 Parágrafo  Terceiro  :  Em  caso  de  irregularidade  fiscal  haverá  suspensão  do  prazo  de 
 pagamento  e  a  CONTRATADA  será  notificada  para  que  sejam  sanadas  as  pendências  no 
 prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. 
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 Parágrafo  Quarto  :  O  pagamento  será  creditado  em  favor  da  CONTRATADA  por  meio  de 
 ordem  bancária,  em  qualquer  instituição  bancária  indicada  na  proposta  ou  na  nota  fiscal, 
 devendo  para  isto  ficar  especificado  o  nome  do  banco,  agência  com  a  qual  opera, 
 localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 Parágrafo  Quinto  :  O  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  por  meio  de  títulos 
 de  cobrança  bancária  com  código  de  barras,  desde  que  o  valor  seja  líquido,  já 
 descontada a retenção na fonte prevista neste Título. 

 Parágrafo  Sexto  :  O  pagamento  por  meio  de  títulos  de  cobrança  bancária  com  código  de 
 barras não isenta a CONTRATADA da apresentação do respectivo documento fiscal. 

 Parágrafo  Sétimo  :  Sobre  o  valor  faturado,  será  retido  na  fonte  o  correspondente  ao 
 Imposto  sobre  a  Renda,  a  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  a 
 Contribuição  para  a  Seguridade  Social  -  COFINS  e  a  contribuição  para  o  PIS/PASEP, 
 conforme  o  art.  64  da  Lei  n.º  9.430,  de  27/12/96  e  Instrução  Normativa  da  Secretaria  da 
 Receita Federal n.º 1.234, de 11/01/2012, com as alterações. 

 Parágrafo  Oitavo  :  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  enquadradas  ou 
 não  no  regime  tributário  do  Simples  Nacional,  receberão  tratamento  jurídico  diferenciado 
 previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  Dezembro  de  2006  e  Instrução  Normativa 
 da Secretaria da Receita Federal n.º 1.234, de 11/01/2012 

 Parágrafo  Nono  :  A  empresa  optante  pelo  regime  do  Simples  Nacional  deverá 
 encaminhar,  anexa  à  primeira  Nota  Fiscal  Eletrônica,  para  fins  de  comprovação  de  sua 
 situação  jurídica,  a  declaração  constante  do  Anexo  IV  daquela  Instrução  Normativa,  em 
 duas vias, assinadas pelo representante legal. 

 Parágrafo  Dez  :  Eventual  prorrogação  do  contrato  não  exime  a  CONTRATADA  da 
 apresentação da declaração do Simples Nacional nos termos do parágrafo anterior. 

 Parágrafo  Onze  :  Caso  haja  desenquadramento  da  atual  situação,  a  CONTRATADA 
 deverá  informar  ao  CONTRATANTE  sua  ocorrência,  sob  pena  da  incidência  das 
 penalidades previstas neste instrumento. 

 Parágrafo  Doze  :  Caso  a  CONTRATADA,  optante  pelo  Simples  Nacional,  não  apresente 
 a  declaração  indicada  na  Instrução  Normativa  n.º  1.234/12  ou  a  envie  em  desacordo  com 
 o  seu  Anexo  IV,  sofrerá  retenção  na  fonte  do  correspondente  ao  Imposto  sobre  a  Renda, 
 Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  Contribuição  para  a  Seguridade  Social 
 - COFINS e contribuição para o PIS/PASEP. 

 Parágrafo  Treze  :  Considera-se  como  data  do  efetivo  pagamento  o  dia  em  que  for  emitida 
 a competente ordem bancária em favor da CONTRATADA. 

 Parágrafo  Catorze  :  Quando  legalmente  exigido,  o  CONTRATANTE  fará  a  retenção  na 
 fonte e o respectivo recolhimento de outros tributos e contribuições. 
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 Parágrafo  Quinze  :  O  CONTRATANTE  poderá  deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do 
 montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores  correspondentes  a  multas, 
 ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 Parágrafo  Dezesseis  :  No  caso  de  atraso  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA 
 não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  serão  devidos  pelo  CONTRATANTE 
 encargos  moratórios  à  taxa  nominal  de  6%  a.a.  (seis  por  cento  ao  ano),  capitalizados 
 diariamente  em  regime  de  juros  simples,  mediante  solicitação  da  CONTRATADA  em  até 
 10 dias da emissão da Ordem Bancária, segundo a aplicação das seguintes fórmulas: 

 I = (TX/100)/365 

 EM = I x N x VP, onde: 

 I = Índice de apuração dos encargos; 

 TX = Percentual anual de encargos moratórios; 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela em atraso 

 CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 Na  forma  do  que  dispõe  o  art.  67  da  Lei  n.  8.666/93,  o  acompanhamento  e  fiscalização 
 dos  serviços  serão  efetuados  por  meio  dos  servidores  RAFAEL  GENOVEZ  IDALGO  e 
 RÔMULO  VALENTE  FERREIRA,  respectivamente,  fiscal  e  substituto  eventual,  os  quais 
 exercerão,  em  nome  do  TRT  14ª  Região,  toda  e  qualquer  ação  de  orientação  geral,  com 
 vistas  ao  seu  integral  cumprimento  e  atendimento  das  necessidades  do 
 fornecimento/serviços, conforme preceitua a Portaria GP n. 716/2019. 

 Parágrafo  Primeiro  :  Não  obstante  a  CONTRATADA  seja  a  única  e  exclusiva  responsável 
 pela  execução  do  objeto,  o  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de,  sem  que  de  qualquer 
 forma  restrinja  a  plenitude  dessa  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa 
 fiscalização sobre os serviços. 

 Parágrafo  Segundo  :  A  atuação  do  gestor/fiscais  do  CONTRATANTE  será  efetivada 
 mediante  comunicação  direta  ao(s)  preposto(s)  indicado(s)  formalmente  pela 
 CONTRATADA,  seja  pessoalmente,  seja  por  meio  do  endereço  eletrônico  previamente 
 informado. 

 Parágrafo  Terceiro  :  A  fiscalização  do  CONTRATANTE  poderá  suspender  qualquer 
 serviço  no  qual  se  evidencie  risco  iminente,  ameaçando  a  segurança  de  pessoas, 
 equipamentos, patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros. 
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 Parágrafo  Quarto  :  A  suspensão  dos  serviços,  motivada  por  condição  de  insegurança,  na 
 qual  se  verifique  a  inobservância,  pela  CONTRATADA,  das  normas  vigentes  e  demais 
 disposições  do  presente  contrato,  não  a  eximirá  da  incidência  de  multas  por  atraso  e 
 demais penalidades previstas neste contrato e no instrumento convocatório. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 São obrigações das partes: 

 I) Da CONTRATADA  : 

 a.  Manter  as  condições  de  habilitação  apresentadas  no  procedimento  licitatório  durante 
 toda a execução deste contrato; 

 b.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  sociais,  previdenciários,  fiscais  e 
 comerciais resultantes da execução dos serviços prestados; 

 c.  Obedecer  às  normas  técnicas  de  saúde,  de  segurança  do  trabalho  e  de  proteção  ao 
 meio ambiente; 

 d.  Assumir  integral  responsabilidade  pelos  danos  causados  à  União  ou  a  terceiros,  por 
 seus  empregados,  na  prestação  dos  serviços  contratados,  inclusive  por  acidentes, 
 mortes,  perdas  ou  destruições,  furtos  comprovados,  isentando  a  União  de  todas  e 
 quaisquer  reclamações  que  possam  advir,  devendo  proceder  aos  reparos  necessários  ou 
 ao pagamento de indenização correspondente; 

 e.  Selecionar  e  preparar  rigorosamente  os  empregados,  instruindo-os  a  tratar  com 
 urbanidade  e  respeito  todas  as  pessoas  presentes  nas  dependências  do  CONTRATANTE 
 e de suas unidades, onde prestar serviço; 

 f.  Manter  a  disciplina  no  local  dos  serviços,  adotando  medidas  que  previnam  ou 
 reprimam,  de  forma  eficaz,  condutas  prejudiciais  à  adequada  execução  contratual,  sob 
 pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

 g.  Fornecer  pessoal  capacitado  para  a  atividade,  devidamente  uniformizado,  com  seu 
 logotipo,  crachá  de  identificação  e  ferramenta  apropriada  ao  serviço  a  ser  executado,  o 
 qual deverá seguir as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 h.  Cercar  os  seus  empregados  de  todas  as  garantias  e  medidas  de  proteção  ditadas  pela 
 legislação  vigente,  inclusive  no  que  diz  respeito  à  higiene  e  segurança  do  trabalho, 
 mediante  o  emprego  de  todos  os  meios  acautelatórios  aconselhados  para  cada  espécie 
 de  serviço  a  executar,  responsabilizando-se  pelo  fornecimento  e  fiscalização  de  todos  os 
 equipamentos  e  materiais  de  proteção  individual  (EPI)  e  Coletivo  (EPC),  ficando  sob  sua 
 inteira  responsabilidade  qualquer  acidente  ou  dano  que  venha  a  ocorrer  durante  a 
 execução do serviço; 
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 II) Do CONTRATANTE  : 

 a.  Assegurar  o  livre  acesso  das  pessoas  credenciadas  pela  CONTRATADA  aos  locais 
 onde  serão  executados  os  serviços,  prestando-lhes  os  esclarecimentos  que 
 eventualmente venham a ser solicitados. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 É  permitida  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  respeitados  os  limites,  condições  e 
 obrigações estabelecidos no item 2 do Anexo I do edital. 

 CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  CONTRATADA  com/em  outra  pessoa 
 jurídica,  mediante  Termo  Aditivo,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica 
 todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as 
 demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto 
 pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

 CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Nas  hipóteses  de  retardamento  ou  de  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto,  garantida  a 
 ampla  defesa,  à  CONTRATADA  poderá  ser  aplicada,  isolada  ou  cumulativamente,  as 
 seguintes penalidades: 

 a) Advertência; 

 b)  Multa  de  até  1%  (um  por  cento)  do  valor  mensal  contratado  em  casos  de  atraso, 
 exceto  para  os  casos  descritos  nas  alíneas  ‘b.1’,  ‘b.2’,  ‘b.3’  e  ‘b.4’,  por  dia,  até  o  limite  de 
 15%  (quinze  por  cento);  ultrapassado  esse  limite,  poderá  ser  caracterizada  a  inexecução 
 total do objeto; 

 b.1)  Multa  de  até  0,5%  (meio  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  para  o  caso  de 
 atraso  no  tempo  máximo  para  os  prazos  dos  serviços,  previsto  no  item  9  do  Anexo  I  do 
 edital,  por  dia  de  atraso,  até  o  limite  de  20  (vinte)  dias  úteis.  O  atraso  superior  a  20  (vinte) 
 dias  úteis  poderá  ensejar  a  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  além  da  aplicação 
 das demais penalidades previstas; 

 b.2)  Multa  de  até  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  mensal  contratado,  para  o  caso 
 de  atraso  para  solução  de  chamados  técnicos  de  severidade  Alta,  previstos  no  item  8.7.3 
 do  Anexo  I  do  edital,  por  hora  de  atraso,  até  o  limite  de  24  (vinte  e  quatro)  horas.  O 
 atraso  superior  a  24  (vinte  e  quatro)  horas  poderá  caracterizar  a  inexecução  parcial  ou 
 total do contrato, além da aplicação das demais penalidades previstas. 

 b.2.1)  na  ocorrência  de  mais  de  três  atrasos  no  período  de  1  (um)  mês 
 poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato; 
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 b.3)  Multa  de  até  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  mensal  contratado,  para  o  caso 
 de  atraso  para  solução  de  chamados  técnicos  de  severidade  Normal,  previstos  no  item 
 8.7.2  do  Anexo  I  do  edital,  por  dia  de  atraso,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias.  O  atraso 
 superior  a  10  (dez)  dias  poderá  caracterizar  a  inexecução  parcial  ou  total  do  contrato, 
 além da aplicação das demais penalidades previstas. 

 b.3.1)  na  ocorrência  de  mais  de  três  atrasos  no  período  de  1  (um)  mês 
 poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato; 

 b.4)  Multa  de  até  0,5%  (meio  por  cento)  sobre  o  valor  mensal  contratado,  para  o 
 caso  de  atraso  para  solução  de  chamados  técnicos  de  severidade  Baixa,  previstos  no 
 item  8.7.1  do  Anexo  I  do  edital,  por  dia  de  atraso,  até  o  limite  de  15  (quinze)  dias.  O 
 atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  poderá  caracterizar  a  inexecução  parcial  ou  total  do 
 contrato, além da aplicação das demais penalidades previstas. 

 b.4.1)  na  ocorrência  de  mais  de  três  atrasos  no  período  de  1  (um)  mês  poderá  ser 
 caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato; 

 c)  Multa  de  até  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  contratado,  em  caso  de  inexecução  total 
 ou parcial do objeto; 

 d)  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  mensal  contratado,  por  ocorrência,  em  caso  de 
 violação  de  um  ou  mais  itens  do  Termo  de  Confidencialidade  (Anexo  V),  cabendo  ainda 
 rescisão contratual, conforme a gravidade do fato; 

 e)  O  não-cumprimento  de  qualquer  outra  obrigação  contratual  acessória  sujeitará  a 
 CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor contratado. 

 f)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou  impedimento  de  contratar  com  a 
 Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 Parágrafo  Primeiro  :  As  multas  previstas  neste  instrumento,  se  aplicadas,  poderão  ser 
 descontadas dos pagamentos a que porventura a CONTRATADA tenha direito. 

 Parágrafo  Segundo  :  Caso  inexistentes  pagamentos  ou  se  o  valor  das  faturas  for 
 insuficiente,  a  CONTRATADA  deverá  recolher  as  multas  no  prazo  máximo  de  15  (quinze) 
 dias  corridos  contados  a  partir  do  recebimento  da  notificação,  através  de  GRU  –  Guia  de 
 Recolhimento  da  União,  apresentando  o  comprovante  a  este  Tribunal,  sob  pena  de 
 inscrição na Dívida Ativa da União. 

 Parágrafo  Terceiro  :  A  CONTRATADA  que  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o 
 retardamento  da  execução  do  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na 
 execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará 
 impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  será  descredenciado  no  SICAF,  pelo  prazo 
 de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  contrato  e  das  demais 
 cominações legais. 
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 Parágrafo Quarto  : Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 Parágrafo  Sexto  :  Todas  as  comunicações  serão  realizadas  de  forma  eletrônica,  nos 
 endereços  de  e-mail  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sendo  de  sua  responsabilidade  o 
 acompanhamento e atualização dos respectivos endereços. 

 Parágrafo  Sétimo  :  A  comunicação,  enviada  aos  endereços  de  correio  eletrônico  da 
 CONTRATADA,  será  considerada  como  efetivamente  realizada  após  5  (cinco)  dias  úteis, 
 contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio. 

 Parágrafo  Oitavo  :  O  recebimento  da  comunicação  enviada  por  correio  eletrônico, 
 sempre que possível, deverá ser certificado pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA ONZE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 CLÁUSULA DOZE – DAS VEDAÇÕES 

 É vedado à CONTRATADA: 

 a) Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; e 

 b)  Interromper  a  execução  dos  serviços/atividades  sob  alegação  de  inadimplemento  por 
 parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 CLÁUSULA TREZE – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 Em  conformidade  com  os  artigos  73  a  76  da  Lei  n.º  8.666/93  e  suas  alterações,  mediante 
 recibo, o objeto deste contrato será recebido: 

 -  Provisoriamente,  na  data  da  entrega  pela  CONTRATADA  da  nota  fiscal/fatura,  para 
 efeito de posterior verificação; 

 - Definitivamente,  em até 5 (cinco) dias úteis após  a data do recebimento provisório. 

 Parágrafo  Primeiro:  Se,  após  o  recebimento  provisório,  constatar-se  que  os  serviços 
 foram  prestados  em  desacordo  com  a  proposta,  com  defeito,  fora  de  especificação  ou 
 incompletos,  após  a  notificação  por  escrito  à  CONTRATADA,  serão  interrompidos  os 
 prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

 Parágrafo  Segundo  :  A  CONTRATADA  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  para 
 sanear  as  irregularidades  detectadas,  sob  pena  da  aplicação  de  multa  prevista  neste 
 instrumento. 
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 CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO 

 O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78  e  sob  as 
 modalidades  indicadas  no  art.  79,  ambos  da  Lei  nº  8.666/93,  sem  prejuízo  da  aplicação 
 das sanções previstas neste instrumento. 

 Parágrafo  Primeiro  :  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados, 
 assegurando-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 Parágrafo  Segundo  :  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE  em 
 caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 Parágrafo  Terceiro  :  Sempre  que  a  rescisão  unilateral  decorrer  de  culpa  da 
 CONTRATADA  não  lhe  caberá  qualquer  indenização,  sendo  devido  apenas  o  pagamento 
 relativo  ao  serviço  realmente  executado  e  desde  que  aprovado  pelo  CONTRATANTE, 
 deduzidas as multas que eventualmente tenham sido aplicadas 

 CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 

 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais 
 aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990 
 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato, 
 no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 

 O  Foro  para  solucionar  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato 
 será  o  Foro  da  Justiça  Federal  -  Seção  Judiciária  em  Rondônia  como  único  competente 
 para  dirimir  as  questões  que  porventura  surgirem  na  execução  do  presente  Contrato, 
 com renúncia expressa a qualquer outro. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 
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 Porto Velho, 29 de agosto de 2022. 

 (assinado digitalmente) 
 ROMÁRIO NUNES THADDEU 

 DIRETOR GERAL DO TRT 14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 DANIEL PIOLA ALVES 

 RJR SERVIÇOS  DE INFORMÁTICA LTDA 
 CONTRATADA 
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. Analista Judiciário Medicina Psiquiátrica 30 30

. Analista Judiciário Odontologia 30 30

. Analista Judiciário Serviço Social 30 30

. Técnico Judiciário Área Administrativa - Sem Especialidade 340 340

. Técnico Judiciário Polícia Judicial 80 80

. Técnico Judiciário Enfermagem 30 30

. Técnico Judiciário Tecnologia da Informação 80 80

. Total 1360 1360

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas Provas Escritas Discursivas e de Redação corrigidas.
(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, os quantitativos de Provas Escritas Discursivas e de Redação destinados a esses candidatos

serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência.
LEIA-SE:
Limite para correção das provas Escritas Discursivas e de Redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva.

. CARREIRA Á R EA / ES P EC I A L I DA D E CORREÇÕES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (*) CORREÇÕES PARA COTAS (**)

. Analista Judiciário Área Judiciária 300 300

. Analista Judiciário Área Administrativa - Sem Especialidade 100 100

. Analista Judiciário Oficial de Justiça - Avaliador Federal 70 70

. Analista Judiciário Arquiteto 30 30

. Analista Judiciário Estatística 30 30

. Analista Judiciário Tecnologia da Informação 90 90

. Analista Judiciário Biblioteconomia 30 30

. Analista Judiciário Contador 30 30

. Analista Judiciário Engenharia Elétrica 30 30

. Analista Judiciário Medicina 30 30

. Analista Judiciário Medicina Psiquiátrica 30 30

. Analista Judiciário Odontologia 30 30

. Analista Judiciário Serviço Social 30 30

. Técnico Judiciário Área Administrativa - Sem Especialidade 340 340

. Técnico Judiciário Polícia Judicial 80 80

. Técnico Judiciário Enfermagem do Trabalho 30 30

. Técnico Judiciário Tecnologia da Informação 80 80

. Total 1360 1360

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas Provas Escritas Discursivas e de Redação corrigidas.
(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, os quantitativos de Provas Escritas Discursivas e de Redação destinados a esses candidatos

serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência.
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem válidos e inalterados.
No Item 9, DAS PROVAS, subitem 9.7.5, ONDE SE LÊ:
9.7.5 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a

resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.
LEIA-SE:
9.7.5 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a

resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos em até 30 (trinta) linhas.

João Pessoa, 25 de agosto de 2022.
ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREIRA

Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 13/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
24/08/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa agente de integração,
pública ou privada, para fins de execução de estágios curriculares remunerados no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, cuja jurisdição abrange os estados de
Rondônia e Acre, prestados por alunos regularmente matriculados e com frequência em
cursos de educação superior, para atender a demanda do Tribunal Regional do Trabalho da
14ª Região, conforme especificações dispostas no Termo de Referência.

EDER PIRES PANTOJA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/08/2022) 080015-00001-2022NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 15/2022 - UASG 080015

Nº Processo: 3680/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada para execução de reforma da Subestação (1500kVA) e do Quadro do Chiller
do Edifício-Sede do TRT14 e da Subestação (375kVA) do Fórum Trabalhista de Porto
Velho/RO, de acordo com as especificações e serviços inseridos nas planilhas orçamentárias
e demais anexos que acompanham o Termo de Referência, Anexo III do Edital. Total de
Itens Licitados: 00001. Edital: 31/08/2022 de 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Almirante
Barroso, 600 Centro Mocambo - PORTO VELHO - RO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/080015-05-15-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 31/08/2022 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
14/09/2022 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDER PIRES PANTOJA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/08/2022) 080015-00001-2022NE000001

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022

PROAD Nº 3660/2021. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: RJR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 11.508.825/0001-38. Objeto: O objeto da
presente contratação é o serviço de acesso à solução integrada de colaboração e
comunicação corporativa, que será prestado conforme exigências previstas neste
instrumento, nas condições estabelecidas no Anexo I do Edital - Especificação do
Objeto e demais documentos técnicos anexos ao Edital identificado no preâmbulo, e
na proposta vencedora, cujos termos integram este contrato independentemente de
transcrição. Vigência: O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua
assinatura, com a prestação dos serviços no período de 30 (trinta) meses, contados
a partir do recebimento definitivo da solução (itens 1 e 2), podendo ser prorrogada
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,
II, da Lei nº 8.666/93. Assinado: 29/08/2022. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho: 168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas,
Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação, Nota de Empenho 2022NE421 de 23/08/2022. Valor total: R$
560.776,00. Assinaturas: Romário Nunes Thaddeu, Diretor-Geral e Ordenador de
Despesas do TRT-14ª Região, e de outro, o senhor Daniel Piola Alves, representante
da contratada.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 6/2022

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 4400/2022. Acordo de Mútua Cooperação que entre
si celebram o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO e o INSTITUTO DE
DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE - IDAF, com o objetivo da
implantação do Projeto "Justiça do Trabalho - Presente", devendo sua implementação
ocorrer de forma progressiva, com a utilização de todas as unidades do IDAF/AC que se
fizerem necessárias, cuja disponibilização e manutenção dos espaços físicos pelo referido
órgão, permitirá o acesso pelos(as) interessados(as) aos serviços do TRT-14ª Região, de
forma remota, via balcões virtuais judiciais e administrativos, bem como participação em
audiências. Assinado: 25/8/2022. Assinaturas: Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE
SOUZA LIMA, Presidente do TRT-14ª Região, e de outro, Sr. JOSÉ FRANCISCO THUM,
Presidente do IDAF.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 17399/2016. O TRT-14ª Região torna público, a
rescisão de forma amigável, a partir do dia 15/06/2022, Contrato n.º 02/2017, firmado
entre o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO e a empresa MORAES &
SANTOS SERVIÇOS LTDA - ME, cujo objeto é prestação de serviços de copeiragem e de
garçons, incluindo o fornecimento de materiais de higienização e equipamentos, conforme
disposto nos termos do art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Cláusula Treze do Contrato
02/2017, Assinado: 17/08/2022 Assinaturas RESCINDENTES : Romário Nunes Thaddeu,
Diretor Geral e Deyvison Barbosa Moraes empresa MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA -
ME

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 49/2022 - UASG 080011

Nº Processo: 1982/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de

empresa especializada para a execução de alterações na rede de sprinklers e

detectores de fumaça, conforme condições e especificações contidas no Termo de

Referência - Anexo I e na Minuta de Contrato Anexo III, partes integrantes do edital

Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 31/08/2022 de 08h00 às 17h59. Endereço: E-

mail Licita@trt15.jus.br CAMPINAS - SP ou

www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/080011-05-49-2022. Entrega das Propostas:

a partir de 31/08/2022 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 13/09/2022 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:

NOTA 1: As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br são

apenas referenciais. Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as

especificações técnicas constantes do edital. NOTA 2: A presente licitação é regida pela

Lei nº 8.666/93 e demais normativos consignados no preâmbulo deste edital, nos

termos do artigo 191, da Lei nº 14.133/2021

FELIPE DANIEL MENDES PAIVA

Assistente de Licitações

(SIDEC - 30/08/2022) 080011-00001-2022NE000001

Este documento foi assinado por: [RAFAEL GUIMARÃES DO CARMO]

Documento juntado por 09391793770 - RAFAEL GUIMARÃES DO CARMO
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